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PORTARIA Nº 027/2019 GAB/PREF 

 

                              Araruna, 31 de julho de 2019. 

 
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS 
IMÓVEIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

ARARUNA, no uso das atribuições que lhe confere a  Lei 

Orgânica art. 41, inciso V, 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º - NOMEAR os Membros abaixo 

relacionados, para compor a Comissão de Avaliação de Bens 

Imóveis localizados no município de Araruna -PB, com os 

servidores: PAULO ODON MACÊDO – MAT. 1026, JOÃO ALMEIDA 

MATIAS JÚNIOR – MAT. 11099, GLÁUCIO RABELO BANDEIRA – MAT.  

11309 e para suplência o servidor  PAULO ROBERTO SOLANO DE 

MACÊDO – MAT. 0145 , para sob a presidência do primeiro, 

integrarem a Comissão com o objetivo de visitar e vistoriar 

os Bens  imóveis, fazer lançamento das média dos valores 

abalizados pelos membros desta comissão, para fins de 

emissão dos tributos devidos.     

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor  na 

data de sua publicação, revogando -se as disposições em 

contrário.  

Cumpra-se. 
Publique-se.  
 

 Vital da Costa Araújo 

   Prefeito Constitucional 

Araruna-PB, 02 de Junho de 2020

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 024/2020 GAB/PREF 

 

          Araruna-PB, 02 de junho de 2020. 

 

INSTITUI NORMATIZAÇÃO NAS
ATIVIDADES MEIO E FINS NO
MATADOURO PÚBLICO DE 
ARARUNA/PB E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.  
 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

ARARUNA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 41, 
inciso V a Lei Orgânica Municipal,   

 
 
Considerando o que preconiza TAC – Termo 

de Ajustamento de Conduta, nos autos do Inquérito Civil nº 
000668.2019.13.000/8, firmado entra a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ARARUNA e o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO; 

 
Considerando a necessidade de normatizar 

o acesso e trabalho de menores de 18 anos nas dependências 
do Matadouro Público Municipal em atividade
caracterizadora de trabalho infantil, 

 
Considerando o que preconiza a CRFB/88 em 

seus art’s. 1º, 3º e 7º, XXXIII, c/c art. 5º e 86 do 
Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069 de 13
de julho de 1990), que estabelece que nenhuma criança ou
adolescente será objeto de qualquer forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, por
ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - PROIBIR o trabalho e acesso de

menores de 18 anos (dezoito) anos no matadouro público
municipal, a fim de impedir a exploração da mão de obra de 
crianças e adolescentes.  

Art. 2º - Fica determinado o uso
obrigatório de EPI’s – Equipamentos de Proteção
Individual, aos profissionais devidamente cadastrados e/ou 
funcionários públicos, para operar no abate dos animais.   

 
Art. 3º - O município disponibilizará

meio de transporte adequado para o tráfego de perecíveis. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.  
 

 

 

 Vital da Costa Araújo 

   Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 025/2020 GAB/PREF 

 
          
            Araruna, 02 de junho de 2020. 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

ARARUNA, no uso das atribuições que lhe confere a

Constituição Federal e o Art. 41; Inciso V, da Lei Orgânica 

do Município,  

RESOLVE exonerar a pedido JOSÉ VALQUE

ANOMINONDAS, ocupante do cargo em comissão de Assessor, 

Símbolo CC-5, lotado no Gabinete do Prefeito, do Município 

de Araruna, Estado da Paraíba. 

    
A presente Portaria entra em vigor a

partir de sua publicação.    

        

 

 

 Vital da Costa Araújo 

   Prefeito Constitucional  

DECRETO N° 017/2020 – GAB/PREF de 01 de junho de 2020. 

DISPÕE SOBRE MEDIDAS 

EMERGENCIAIS 

COMPLEMENTARES PARA 

ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA

DECORRENTE DO CORONAVÍRUS 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.   

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE ARARUNA-PB, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA 

MUNICIPAL,  

 

Considerando a última disposição legal da lavra do

Exmo. Governador do Estado da Paraíba, consubstanciada no

Decreto Estadual nº 40.289, de 30 de maio de 2020, que adotou 

medidas temporárias e emergenciais de prevenção de contágio pela 

COVID-19 bem como sobre recomendações aos municípios e ao setor 

privado estadual; 

 

Considerando a Portaria nº 1233, de 29 de abril de

2020, expedida pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa

Social do Ministério do Desenvolvimento Regional, que reconhece 

por procedimento sumário, o Estado de Calamidade Pública em todo 

o território do Estado da Paraíba, em decorrência de Doenças

Infecciosas Virais;  

 

Considerando a necessidade de adoção de providências 

no sentido de evitar a disseminação da COVID-19, com a

manutenção do isolamento social, tendo em vista o número elevado 

de casos confirmados e de vítimas fatais por consequência do

coronavírus; 



PORTARIA Nº 027/2019 GAB/PREF 

 

                              Araruna, 31 de julho de 2019. 

 
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS 
IMÓVEIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

ARARUNA, no uso das atribuições que lhe confere a  Lei 

Orgânica art. 41, inciso V, 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º - NOMEAR os Membros abaixo 

relacionados, para compor a Comissão de Avaliação de Bens 

Imóveis localizados no município de Araruna -PB, com os 

servidores: PAULO ODON MACÊDO – MAT. 1026, JOÃO ALMEIDA 

MATIAS JÚNIOR – MAT. 11099, GLÁUCIO RABELO BANDEIRA – MAT.  

11309 e para suplência o servidor  PAULO ROBERTO SOLANO DE 

MACÊDO – MAT. 0145 , para sob a presidência do primeiro, 

integrarem a Comissão com o objetivo de visitar e vistoriar 

os Bens  imóveis, fazer lançamento das média dos valores 

abalizados pelos membros desta comissão, para fins de 

emissão dos tributos devidos.     

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor  na 

data de sua publicação, revogando -se as disposições em 

contrário.  

Cumpra-se. 
Publique-se.  
 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIOPÁG 02

Araruna-PB

Araruna-PB, 02 de Junho de 2020

Considerando que compete ao município legislar sobre

os assuntos que afetam o seu funcionamento local, conforme

estabelece a Constituição do Estado de Paraíba, concomitante aos 

incisos II, V, VII e VIII do Art. 30 da Carta Magna e decisão do 

Supremo Tribunal Federal; 

 

Considerando a necessidade de tutelar o interesse

público no sentido de resguardar a saúde da população; 

 

Considerando que a Administração Pública Municipal

mantém seus serviços e atividades de forma ininterrupta, com

seus servidores trabalhando com expediente interno em horário

normal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Diante da necessidade de conservação das

medidas de restrição adotadas pelo Município de Araruna com o

objetivo de prevenir o contágio pela COVID-19, ficam prorrogadas 

as disposições contidas no Decreto Municipal n° 16/2020 até o

dia 15 de junho de 2020.  

    

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Publique-se.  

 

 

Vital da Costa Araújo 

 Prefeito Constitucional 

Assinado eletronicamente: por JOCIMAR DIAS 02/06/2020


	Página 1
	Página 2

